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RESOLUÇÃO Nº 320, DE 24 DE MARÇO DE 1992

Autorização a Mesa da Câmara a designar Comissão de Representação, para participar de certame que especifica.

O VEREADOR LUCAS DE MELLO, Presidente da Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, Comarca de Poá, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Resolução,

A Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, 

RESOLVE:


Art. 1º Fica a Mesa da Câmara Municipal, autorizada a designar até cinco (5) Vereadores, para comporem a Comissão de Representação, destinada a participar do “Congresso Nacional de Vereadores”, a realizar-se em 31 do corrente, 1º e 02 de abril, em Fortaleza - CE.

Parágrafo único. O referido encontro será promovido pelo Instituto Municipalista Brasileiro.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente Resolução, correrão à conta de dotações próprias do orçamento.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 24 de março de 1992.


LUCAS DE MELLO
Presidente


Registrada no livro próprio e publicada na Portaria da Câmara na mesma data.


ALEXANDRE BALBINO ROSA
Diretor de Secretaria


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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